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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

Gabinete do Prefeito

LEI N° 2.966 de 02 de março de1999.

1898 • 1998

(J
,ANOS
GUDO. .

QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS ANEXOS I, III
E IV DA LEI N° 2.951 DE 28 DE DEZEMBRO DE
1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

•JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI,
Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga " seguinte Lei:

ARTIGO PRIMEIRO - No Anexo IV, parte suplementar I, da Lei nO 2.951 de 28 de
dezembro de 1998, nos cargos de provimento efetivo a serem extintos na vacância,
fica incluído o seguinte cargo :

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO REFERÊNCIA
01 EncarreQado do Setor de Pessoal "P"

ARTIGO SEGUNDO - O Anexo III, parte permanente III, da Lei nO 2.951 de 28 de
dezembro de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou redenominados, a
serem regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no referente ao
cargo de "ASSESSOR TÉCNICO" , REDENOMINADO como "ASSISTENTE TÉCNICO
ADMINISTRATIVO" , passa a ter a seguinte redaç ão:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. or. : DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO ..
03 ASSESSOR TECNICO uP" 03 ASSISTENTE TECN!CO "P" Ensino

ADMINISTRATIVO Méd io
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ARTIGO TERCEIRO - O Anexo III, parte permanente III, da Lei nO 2.951 de 28 de
dezembro de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou redenominados, a
serem regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Munic ipais , no referente ao
cargo de " MERENDEIRA" , passa a ter a seguinte redação :

SITUACÃO ATUAL SITUACÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. QT. DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO
Ensino

43 MERENDEIRA "B" 43 SERVENTE DE ENSINO "B" Fundamental
Incompleto

ARTIGO QUARTO - O Anexo III, parte per manente III, da Lei nO 2.951 de 28 de
dezembro de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mant idos ou redenomi nados, a
serem regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Munic ipais , no referente ao
cargo de "PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL" , passa a ter a seguinte redação:

SITUACÃO ATUAL SITUACÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. QT. DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO
30 PROFESSOR DE "LU 30 PROFESSOR DE ENSINO "L" Curso

ENSINO FUNDAMENTAL Normal e/ou
FUNDAMENTAL Magistério

ARTIGO QUINTO - O Anexo III, parte permanente III, da Lei nO2.951 de 28 de dezembro
de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou redenominados, a serem
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no refere nte ao cargo de
" PROFESSOR". REDENOMINADO como " PROFESSORA DE PRÉ-ESCOLA" , passa a
ter a seguinte redação:

SITUAÇÃO ATUAL SITUACÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. QT. DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO
71 PROFESSOR ")" 71 PROFF.SSOR DE PRE- "(n ~nsino

ESCOLA Normal
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ARTIGO SEXTO - O Anexo III, parte permanente III, da Lei nO2.951 de 28 de dezembro
de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou redenominados, a serem
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais , no referente ao cargo de
"DIGITADORA" , REDENOMINADO como "OPERADORA DE COMPUTADOR" , passa a
ter a seguinte redação:

SITUACÃO ATUAL SITUACÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. QT. DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO
01 DIGITADORA "Lu 01 OPERADOR DE "LU Ensino

COMPUTADOR Médio

ARTIGO SÉTIMO - No Anexo III, parte permanente III, da Lei nO 2.951 de 28 de
dezembro de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou redenominados, a
serem regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no referente ao
cargo de "FONOAUDIÓLOGA" , passa a ter a seguinte redação :

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. QT. DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO
02 FONOAUDIOLOGA "M" 02 FONOAUDIOLOGO uM" Curso

Su per ior em
Fonoaudiolog i

a

ARTIGO OITAVO - O Anexo III, parte permanente III, da Lei nO 2.951 de 28 de dezembro
de 1998, nos Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou rede nominados, a serem
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no referente ao cargo de
" PSICÓLOGA" , passa a ter a seguinte redação :

SITUAÇÃO ATUAL SITUACÃO NOVA
QT. DENOMINAÇÃO DO REF. QT. DENOMINAÇÃO DO REF. REQUISITOS

CARGO CARGO
02 PSICOLOGA uM" 02 PSICOLOGO uM" Curso

Superior em
Psicologia
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01 Diretor do Dep. De Administração e Capacitação III

dos Recursos Humanos da Secretaria de
Recursos Humanos

01 Diretor do Departamento Contábil Financeiro da
Secretaria da Fazenda III

01 Diretor do Departamento de Administração da III
Secretaria de Admlnistracão

01 Diretor do Departamento de Administração da III
Secretaria de Educacão

01 Diretor do Departamento de Trânsito da III
Secretaria de Planejamento

01 Diretor do Departamento de Administração da III
Secretaria de Saúde

01 Diretor do Departamento de Agricultura e Meio III

- - Ambiente da Secretaria de Planeiamento
01 Diretor do Departamento de Ens ino da Sec retaria III

da Educação - -
01 Diretor do Departamento de Obras da Secretaria III

de Obras e Transporte
01 Diretor do Departamento de Programas e Projetos III

da Secretaria de Planeiamento
01 Diretor do Departamento de Serviços Urbanos da III

Secretaria de Obras e Transportes
01 Diretor do Departamento de Transportes, III

Equipamentos e Manutenção da Secretaria de
Obras e Transportes

01 Diretor do Departamento de Urb anismo da III
Secretaria de Planeiamento

01 Diretor do Departamento Técnico da Secretaria de III
Saúde

01 Secretário da Fazenda I
01 Secretário de Administração I --
01 Secretário de Desenvolvimento Econômico I

Industrial
01 Secretário de Educacão I
01 Secretário de Obras e Tran~ortes I --
01 Secretário dto I'laneiamento I
01 Secretário de Recursos Humanos I
01 Secretário de Saúde I
01 Sub-Prefeito de Domélia VII
01 Tesoureiro VI --
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ARTIGO DÉCIMO - Nos casos em que esta Lei altera a qu anti dade dos cargos
mencionados nos artigos anteriores, os mesmos consideram-se devidamente criados
para regular provimento nas formas legais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos retroagindo a 01 de janeiro de 1999, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipai de Agudos, 02 de março de 1999.

A BOSACONDI
'Y"l.,.-, ..•.unicipai

Publicado e registrado na forma da Lei.

Arist Ives
Diretor do Depto. dministrativo
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